
 
 
P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 

Protocolo nº 1474/2015 
 

RESOLUÇÃO Nº 089, DE 25 DE MAIO DE 2015 

 

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, 

em Sessão Extraordinária, hoje realizada, na presença dos Excelentíssimos Senhores 

Desembargadores Luiz Cosmo da Silva Júnior (Presidente), James Magno Araújo 

Farias (Vice-Presidente – sem voto), José Evandro de Souza, Gerson de Oliveira Costa 

Filho, Márcia Andrea Farias da Silva (sem voto), Ilka Esdra Silva Araújo, Solange 

Cristina Passos de Castro Cordeiro (sem voto) e o Juiz Francisco José de Carvalho Neto 

(Convocado), e do representante do Ministério Público, o Excelentíssimo Senhor 

Roberto Magno Peixoto Moreira, 

 

Considerando o art. 73, I, da Lei Complementar nº 35/79, 

Resolução Administrativa nº 27/1997 e Resolução nº 64/2008 do CNJ, 

 

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 1474/2015, 

 
RESOLVE baixar, por unanimidade de votos, a seguinte 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA: 

 

“Conceder à Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA 

ANDREA FARIAS DA SILVA, afastamento, com a remuneração do cargo ocupado 

neste Regional, para participar de módulo do Curso de Mestrado e Doutorado em 

Ciências Jurídicas, ministrado pela Universidade Autônoma de Lisboa (UAL), nos 

seguintes períodos: 

a) Em 2015, afastamentos de 20/07/2015 a 18/08/2015 (30 

dias);  
b) Em 2016, de 18/01/2016 a 16/02/2016 (30 dias); 
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c) Em 2016, segundo semestre e, em 2017, primeiro semestre, 

afastamentos análogos aos acima previstos, de 10 dias (úteis) de aulas (correspondentes 

a 12 dias corridos) mais 18 dias, totalizando dois períodos de 30 dias, um em 

julho/agosto/2016, outro em janeiro/fevereiro/2017, a ser definido em calendário 

futuro; 

d) Ainda em 2017, no segundo semestre, no mínimo, 90 

(noventa) dias antes da data emprazada para elaboração/defesa da tese, a ser definido 

futuramente, conforme calendário.” 

Por ser verdade, DOU FÉ. 
 

ÉLEN DOS REIS ARAÚJO BARROS DE BRITO 
Secretária do Tribunal Pleno 

(assinada digitalmente) 
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